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e planta com a delimitação do bem e da respetiva zona especial de 
proteção) estão disponíveis nas páginas eletrónicas dos seguintes or-
ganismos:

a) Direção -Geral do Património Cultural, www.patrimoniocultural.
gov.pt (Património/Classificação de Bens Imóveis e Fixação de ZEP/
Consultas Públicas/Ano em curso)

b) Câmara Municipal da Moita, www.cm -moita.pt

3 — O processo administrativo original está disponível para consulta 
(mediante marcação prévia) na DGPC, Palácio Nacional da Ajuda, Ala 
Norte, sala 5, 1349 -021 Lisboa.

4 — Nos termos do artigo 45.º do do referido decreto -lei, a consulta 
pública terá a duração de 30 dias úteis.

5 — Nos termos do artigo 28.º e do n.º 4 do artigo 45.º do mesmo 
decreto -lei, as observações dos interessados deverão ser apresentadas 
junto da DGPC, que se pronunciará num prazo de 15 dias úteis.

16 de maio de 2017. — A Diretora -Geral do Património Cultural, 
Paula Araújo da Silva.

310548941 

 Anúncio n.º 94/2017

Projeto de Decisão relativo à classificação como sítio de interesse 
nacional/monumento nacional (MN) do Complexo Arqueológico 
dos Perdigões, no Monte dos Perdigões, freguesia e concelho 
de Reguengos de Monsaraz, distrito de Évora, e à fixação da 
respetiva ZEP.
1 — Nos termos dos artigos 25.º e 45.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, 

de 23 de outubro, faço público que, com fundamento em parecer da Sec-
ção do Património Arquitetónico e Arqueológico do Conselho Nacional 
de Cultura (SPAA — CNC) de 13 de dezembro de 2016, é intenção 
da Direção -Geral do Património Cultural propor a Sua Excelência o 
Ministro da Cultura a classificação como sítio de interesse nacional/mo-
numento nacional (MN) do Complexo Arqueológico dos Perdigões, no 
Monte dos Perdigões, freguesia e concelho de Reguengos de Monsaraz, 
distrito de Évora, bem como a fixação da respetiva zona especial de 
proteção (ZEP).

2 — Nos termos do artigo 27.º do referido decreto -lei, os elementos 
relevantes do processo (fundamentação, despacho, restrições a fixar, 
planta com a delimitação do sítio a classificar e da respetiva zona geral 
de proteção) estão disponíveis nas páginas eletrónicas dos seguintes 
organismos:

a) Direção Regional de Cultura do Alentejo (DRCA), www.cultura-
-alentejo.pt

b) Direção -Geral do Património Cultural, www.patrimoniocultural.pt 
(Património/Classificação de Bens Imóveis e Fixação de ZEP/Consultas 
Públicas/Ano em curso)

c) Câmara Municipal de Reguengos de Monsaraz, www.cm -reguengos-
-monsaraz.pt

3 — O processo administrativo original está disponível para consulta 
(mediante marcação prévia) na DRCA, Rua de Burgos, n.º 5, 7000 - 863 
Évora.

4 — Nos termos do artigo 26.º do referido decreto -lei, a consulta 
pública terá a duração de 30 dias úteis.

5 — Nos termos do artigo 28.º do referido decreto -lei, as observa-
ções dos interessados deverão ser apresentadas junto da DRCA, que se 
pronunciará num prazo de 15 dias úteis.

26 de maio de 2017. — A Diretora -Geral do Património Cultural, 
Paula Araújo da Silva.

310548893 

a reclassificação como conjunto de interesse nacional/monumento 
nacional (MN) do Palace Hotel do Buçaco e mata envolvente, in-
cluindo as capelas e ermidas, Cruz Alta e tudo o que nela se contém 
de interesse histórico e artístico, em conjunto com o Convento de 
Santa Cruz do Buçaco, no Buçaco, freguesia do Luso, concelho da 
Mealhada, distrito de Aveiro, e a aplicação de restrições, nos termos 
do n.º 1 do referido decreto -lei.

2 — Nos termos do artigo 27.º do referido decreto -lei, os elementos 
relevantes do processo (fundamentação, despacho, restrições a fixar 
e planta com a delimitação do conjunto e da respetiva zona geral de 
proteção) estão disponíveis nas páginas eletrónicas dos seguintes or-
ganismos:

a) Direção Regional de Cultura do Centro (DRCC), www.cultura-
centro.pt

b) Direção -Geral do Património Cultural, www.patrimoniocultural.
gov.pt, (Património/Classificação de Bens Imóveis e Fixação de ZEP/
Consultas Públicas/Ano em curso)

c) Câmara Municipal da Mealhada, www.cm -mealhada.pt

3 — O processo administrativo original está disponível para consulta 
(mediante marcação prévia) na DRCC, Rua Olímpio Nicolau Rui Fer-
nandes, 3000 -303 Coimbra.

4 — Nos termos do artigo 26.º do referido decreto -lei, a consulta 
pública terá a duração de 30 dias úteis.

5 — Nos termos do artigo 28.º do referido decreto -lei, as observa-
ções dos interessados deverão ser apresentadas junto da DRCC, que se 
pronunciará num prazo de 15 dias úteis.

30 de maio de 2017. — A Diretora -Geral do Património Cultural, 
Paula Araújo da Silva.

310548552 

 Direção Regional de Cultura do Centro

Aviso n.º 7072/2017

Procedimento concursal comum de recrutamento para o 
preenchimento de um posto de trabalho para a categoria e carreira 
de técnico superior, na modalidade de relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado — área de Direito.
1 — Nos termos do disposto nos artigos 30.º e artigo 33.º, da Lei 

Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada em anexo 
à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugado com o artigo 19.º, da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que, por meu 
despacho de 05.06.2017, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias uteis, 
a contar da data da publicação do presente aviso, procedimento concursal 
comum tendo em vista o preenchimento de um (1) posto de trabalho 
na carreira/categoria de técnico superior, previsto e não ocupado no 
mapa de pessoal da Direção Regional de Cultura do Centro (DRCC), 
na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado;

2 — Declara -se não estarem constituídas quaisquer reservas de re-
crutamento neste serviço e que foi efetuada consulta ao INA, enquanto 
Entidade Centralizada para Constituição de Reservas de Recrutamento 
(ECCRC), tendo esta declarado a inexistência, em reserva de recruta-
mento de candidato com o perfil pretendido

3 — Em cumprimento do disposto no artigo 265 LTFP e artigo 24.º 
da Lei n.º 80/2013, de 28 de novembro, regulamentada pela Portaria 
n.º 48/2014, de 26 de fevereiro, foi realizado o procedimento prévio 
de recrutamento de trabalhadores em situação de requalificação junto 
do INA, que informou da inexistência de trabalhadores com o perfil 
pretendido;

4 — Em tudo não expressamente previsto no presente aviso, o pro-
cedimento concursal rege -se, pelas disposições atualizadas constantes 
na LTFP, na Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro alterada e repu-
blicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, na Lei n.º 80/2013, 
de 28 de novembro, regulamentada pela Portaria n.º 48/2014, de 26 de 
fevereiro, Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro (LOE); Decreto Regu-
lamentar n.º 14/2008, de 31 de julho e Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 
de dezembro Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro;

5 — Caraterização do posto de trabalho: Apoio jurídico à Direcção 
Regional de Cultura do Centro: — Elaborar estudos e pareceres sobre 
matérias de natureza jurídica transversais à Direção Regional de Cul-
tura, designadamente, relacionadas com gestão de recursos humanos, 

 Anúncio n.º 95/2017

Projeto de Decisão relativo à reclassificação como conjunto de in-
teresse nacional/monumento nacional (MN) do Palace Hotel do 
Buçaco e mata envolvente, incluindo as capelas e ermidas, Cruz 
Alta e tudo o que nela se contém de interesse histórico e artístico, 
em conjunto com o Convento de Santa Cruz do Buçaco, no Buçaco, 
freguesia do Luso, concelho da Mealhada, distrito de Aveiro.
1 — Nos termos do artigo 25.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 

de outubro, faço público que, com fundamento em parecer da Secção 
do Património Arquitetónico e Arqueológico do Conselho Nacional 
de Cultura de 22 de março de 2017, é intenção da Direção -Geral do 
Património Cultural propor a Sua Excelência o Ministro da Cultura 


